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LI ENÇA AMBrEnral úxrcl DE supRESSÃo vncnral N." 070/2023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Manaus-AM,

Rosa Ma ra Geisller Juliano Marcos te de Souza
ecnlca Di dente

fice erpres§Iúetrte
O uso irrcgulardestâ LAU implics na sua invalidaçio, trcm como nas sançõcs prÊvistas m legishção:

Este Documento não contém emendas ou rôsurrs;

Esle Clocumento deve pelmaíecoí oo local da exploÍaçio psrs efeilo de fiscalizaçâo (ftEüte e verso)

O volume aoiorizsdo nâo quita volume pendeíte de Íeposiçào floíestal;
(X dados técnicos do pmjeto sào de iíteira Íosponsabilidsdc do responsivel técnico

www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaemam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 2123-6721 I 2123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Mânaus - AM
CEP: 69050-030 IRAAilI

Empresa/lnteressado: Sumauma Coleta de Resíduos Ltda

Enderêço p/correspondência: Rua Toledo, no 653, Sala 01, Santa
Etelvina, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 27 .827 .934 lOO01 -58 lnscrição Estadual (SEFAZ-AÍII):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail:

Processo no. 81 0012022-55 ASV dêcorrente da LO No: 14612023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Aterro de lnertes

Nome do Empreendimênto:

Registro SINAFLOR: 21319057 Área a ser suprimida (ha): 2,í 650

Tipo de Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnvenÉrio Florestal)

Produto Espécie Nome Cientifico Volume Unidade
Lenha Diversas Divercss 't4,505 Lenha

Finalidedê: Autorizar a solicitação de Licênça Ambiental Única de Supressão Vegetal
consiste na necessidade de implantação atividade de Atêrro de lneÍtes. A área total da
jazida é de 2, í 650 hectares.

Potêncial Poluidor/Degradador: -- Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Empresa/lntêressado: Sumauma Coleta dê Resíduos Ltda .

CNPJ/GPF: 27 .827.9341OOO 1 -58 CAR: N/A

Área do lmóvel

Localização: Ramal do Brasileirinho, s/n', KM 10, Bairro Distrito lnduskial ll nas
coordenadas geográficas: M1: 3" 0'35,230" S 59" 51'55,230"W; M2: 3'0'38,600'S 59'51'
55,090" W; M3: 3" 0'4í,5í0" S 59' 51' 56,610" W; M4: 3" 0'43,490'S 59' 51' 57,24O" W,
Manaus-AM

tora

lll!ôtb d. Prjú§lo Antbi(xrtl
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IMPORTANTE:
o trsnsporte do mst.riel, sem o Docum€nto de Origcm Florestrl - DOF

Processo no. 810012022-55

a



RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." O7O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressadoi

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensl

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 8100/2022-55;

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Materia Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junlo ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67;
9. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. Mant$ integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n' 12.651112 e

t2.727/2012:
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis. óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração flore$al constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASVI

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçâo
na área:

15. Em caso de doação da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Única LAU de Autorização de Supressâo Vegetal ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumeria listadas;
17. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n' 25.044/05:

18. Não sâo passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.97 5106i

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetaçâo com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados. volume em
mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, regisEo fotográfico e outras
informações peninentes no pÍazo de validade da licença;

20. Esta autorização para supressão vegetal e para uma área correspondente a 2, 1650 hat

2 I . Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização;
22. Respeitar o distanciamenlo de 50 metros a paíir do afloramento d'água:


